
Compros e Licitoçõo do Prefeituro Municipol de ltoitubo/PA - DICOM' pedido de

pronogoçôo de prozo do controtodo' Justiflcotivo' Jermo de Aceile e Controto n"

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura MuniciPal de ltaituba

PARECER JURíDICO/PMI/ DrcoM/2020

coNIRATO N": 20170258

O Secreiório MuniciPol de lnfroesiruturo encominhou o Diretorio de

lnfroestruiuro, demonslrou o necessidode de prorrogoçôo de prozo com

Controtodo W. R. P. MARQUES - ME' iendo em visto o monutenÇôo do volor origi

20170258

A controtonte encominho pedido de oditivo de prozo iusiiÍicondo

que tem interesse em proÍrogor por iguol período' ou seio' oté 30/l 1/2020' em rozôc

de questões Ponluodos no Pedido'

Nos lermos do porógrofo único' do ortigo 38' do Lei de Licitoções' velo

o procedimento, poro emissôo de porecer prévio'

Ressolte-se, primeiromenie' que nõo cobe o esie Procurodor o onolise

do mériio odminislrotivo (conveniêncio' oportunidode de suo reolizoÇÕo)' conduto

que recoi sobre o pessoo do Administrodor PÚblico - o que jo foi exlernodo com o

Autorizoçõo poro Aditivo, cobendo iõo somente o onólise dos ospectos jurídicos-

formois do instrumento coniroluol que viso implemênlor'

O cerne do questôo Íepouso no possibilidode de reolizoçõo de um ó'

Termo de Adilivo oo controto no 201 70258'

No jusiificotivo opresentodo pelo Secre'tório Municipol de
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do controto em têlo' bem como' o necessidode de coniinuidode dos serviços' que

forom presÍodos Íegulormente' sem oconêncio de odvertêncios ou notificoções o

controtodo.

Ressolte-se finolmente' o Presenço do reguloridode fiscol e trobolhist

Ademois' o Coniroto 20170258' outorizo o olteíoÇÕo do mesmo Neste

coso, demoslro o necessidode de odilomento de prozo'

Demosirodo o possibilidode de reolizoçôo do Termo de Aditivo'

possemos, por fim' à onófise de reguloridode de suo formo' o que se denoio do

Minuto do 5'Termo de oditivo que segue o pÍesente'

Soiisfeitoestóocoputdoortigoó0,doLei8.óóólg3quedispõe:

Art' óO' Os conlrotos e seus oditomentos serÕo lovrodos nos

reportições interessodos' os quois monterôo orquivo cronológico, 
::1 :::

outógrofos e registro sistemótico do seu extroto' solvo os relotivos o direilos reots

sobre imóveis, que se formolizom por instrumenlo lovrodo em cortório de notos' de

tudo juntondo-se copio no processo que lhe deu origem"'

Ademois' consoonte se infere do ort' ól do Lei Gerol de Licitoções'

todos os requisitos oli mencionodos forom sotisÍeitos: constom expressos os nomes

dos portes (Município de ltoitubo e N AMARAL DA SILVA EIRELI)' conslo oindo o

finolidode (reolizoçôo do óo Termo de Aditivo)' o oto' que outorizou suo lovroturo

(Controto 201702581, nÚmero do processo licitotorio de (Pregôo Presenciol n"

OO9l2[17le, finolmente' o suieiçôo à Lei e os clóusulos controtuois'

do Controtodo.
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erondo o documentoçÕo e justificotivo

lsto Posto' consid

opresentodos e os Preceitos legots relotivos à questÕ o. constoto-se o possibiiidode

Aditivo oo Conlroto no 20170258, visondo o

meromente oPinotivo'

de reolizoçóo do 6o 1s1rne dê

pronogoçõo em opreÇo'

Porecer nóo vinculonie'

Solvo melhor luízo' é como entendemos'

IÍAITUBA - PA, oó de Morço

Procurodor Juríd MUN
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